
INDICAÇÃO Nº 
1042
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, que adotem providências cabíveis no sentido de destinar R$ 200.000,00 (duzentos mil) com o objetivo de reformar a Santa Casa do município de Lucélia.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Lucélia oferece à população luceliense eficientes serviços de qualidade.

 Em virtude do crescimento da demanda de diagnósticos e tratamento através do SUS – Sistema Unificado de Saúde -, e como Lucélia também é referencial para os municípios de Pracinha, Mariápolis e Flórida Paulista, urge ampliar o seu atendimento e, para torná-lo viável é imprescindível uma ampla reforma em todas as suas dependências para continuar prestando bons serviços na área da saúde pública.

Os municípios, em geral, passam hoje por sérias crises financeiras. Por tratar-se de uma questão de saúde pública cabe ao Governo do Estado, através dos instrumentos  legais, buscar soluções pertinentes ao caso
Por tratar-se de assunto de suma importância, sabedores do que o objeto desta Indicação significará para a qualidade de vida dos munícipes daquela região, justifica a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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